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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICÍRAL '^DE APON

SO CLÁUDIO, ESTADO DOvESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇ^SH QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE;

Art. 1® - Fica reajustado em 10% (dez por

cento), os vencimentos dos Cargos Comissionados dos Funcionários

ca câmara Municipal de Afonso Cláudio, estado do Espírito Santo.

Art. 22-0 percentual de 2,57% (dois vir

gula cinquenta e sete por cento, correspondente ao IPCR do

de maio de 1995, já se acha incluído no percentual

no artigo anterior.

O
mes

mencionado

Art. 32 - As despesas decorrente da apli

caçao deste Ato, correrão à conta de Dotações Orçamentarias pro

pria, que serão suplementadas se necessário.

Art. 42 - Este Ato entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos I2 de-i junho .de 1995.

REGISTRE-SE', PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

AFONSO CLÁUDIO, 22 DE JUNHO DE 1995
O

'-júíXO
aOÃO GONÇALVES

PRESIDENTE

JONES FERNANDES SILVA ADELMO FERNANDES AMADEU
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